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URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE, DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA E

DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI N2 521/93
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O presente projeto de lei, de autoria do Executivo,

visa criar a Secretaria do Verde e do Meio Ambiente - SUMA, criar

o Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentá-

vel - CADES, e dar outras providências.

A douta Comissão de Política Urbana, Metropolitana

e Meio Ambiente considera que a matéria reveste-se da maior impor-

tância. Com efeito, a questão ambiental vem ganhando o destaque

que deve ser dado a assunto de vital importância para toda a huma-

nidade. A criação da Secretaria do Verde e do Meio Ambiente, assim

como do Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-

tentável, vem ao encontro das necessidades por que passa a Cidade,

com tantos problemas ambientais, que exigem atuação específica e.

dedicada do Poder Público, para sua eficiente e eficaz solução.

Favorável, portanto, o parecer.

A colenda Comissão de Administração Pública pondera

que a propositura apresenta correta adequação das estruturas téc-

nicas e administrativas para o bom desempenho de suas atividades.

Portanto, favorável é o parecer.

A egrégia Comissão de Finanças e Orçamento entende

que nada há opor à propositura, porquanto as despesas para sua

execução correrão por conta de dotaçOes orçamentárias prOprias,
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COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, YtTROPOLITANA E MEIO AMBIENTE

ISSO DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
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suplementadas se necessário.

Destarte, favorável é este parecer.

Sala das ComissOes Reunidas,
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